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O Município de Capela do Alto garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através 
do site www.capeladoalto.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 2.974/2019
de 07 de Fevereiro de 2019.

“Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional suplementar no orçamento 
vigente e dá outras providências”.

PÉRICLES GONÇALVES-KEKE, Prefeito do Município 
de Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e, 
especialmente as disposições do Art. 4º, Inciso III, da Lei 
nº 1.965, de 17 de Dezembro de 2018 - LOA;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente um crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 39.320,00 (trinta e 
nove mil, trezentos e vinte reais) nas seguintes dotações 
orçamentárias:
020306	 DEPARTAMENTO DE CIDADANIA E OUVIDORIA

062	 04.122.0018.1010.0000	 Aquisição de 
equipamento e material permanente	  1.000,00

4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

020901	 EDUCAÇÃO INFANTIL

234	 12.365.0032.2031.0000 Atividades relacionadas a 
manut. educação infantil 15.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

020903	 ENSINO FUNDAMENTAL

263	 12.367.0034.2034.0000	 Subvenção social – 
APAE	  23.320,00

3.3.50.43.00	 SUBVENÇÕES SOCIAIS

TOTAL.... R$ 39.320,00

Art. 2º - O crédito adicional suplementar aberto pelo 
artigo anterior será coberto com recursos provenientes da 
anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:
020306	 DEPARTAMENTO DE CIDADANIA E OUVIDORIA

064	 04.122.0018.2010.0000 Atividades relacionada ao 
atendimento do cidadão.	  -1.000,00

3.3.90.36.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

020901	 EDUCAÇÃO INFANTIL

222	 12.365.0030.2031.0000 Atividades relacionadas a 
manut. educação infantil -15.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

020903	 ENSINO FUNDAMENTAL

256	 12.361.0034.2035.0000	 Manutenção e 
suporte ao ensino fundamental	  -23.320,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

TOTAL R$ 39.320,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 07 de 
Fevereiro de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário 
Oficial eletrônico do Município, e, por afixação nesta 
Prefeitura Municipal, data supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS

SECRET. ADMINISTRATIVO

DECRETO Nº 2.975/2019
de 07 de Fevereiro de 2019.

“Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional suplementar no orçamento 
vigente e dá outras providências”.

PÉRICLES GONÇALVES-KEKE, Prefeito do Município 
de Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e, 
especialmente as disposições do Art. 4º, Inciso III, da Lei 
nº 1.965, de 17 de Dezembro de 2018 - LOA;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente um crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 1.709.843,27 (um 
milhão, setecentos e nove mil, oitocentos e quarenta e 
três reais e vinte e sete centavos) nas seguintes dotações 
orçamentárias:
020903	 ENSINO FUNDAMENTAL

348	 12.361.0034.1018.0000 Construção, ampliações e 
reformas das escolas 1.595.737,69

4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES
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021102	 FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

324	 08.244.0040.1054.0000	 Aquisição de 
equipamentos e material permanente	  6.000,00

4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

329 	 08.244.0040.2049.0000 Atendimento demandas 
população 	  	  38.916,92

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

334	 08.244.0040.2049.0000 Atendimento demandas da 
população	  	  69.188,66

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

TOTAL......... R$ 1.709.843,27

Art. 2º - O crédito adicional suplementar aberto pelo 
artigo anterior será coberto com recursos provenientes do 
superávit financeiro do exercício de 2018.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 07 de 
Fevereiro de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário 
Oficial eletrônico do Município, e, por afixação nesta 
Prefeitura Municipal, data supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS

SECRET. ADMINISTRATIVO

DECRETO Nº 2.976/2019
de 08 de Fevereiro de 2019.

“Dispõe sobre atualização da 
Tabela de Classificação Nacional 
de Atividades Econômica-Fiscal 
(CNAE), para atuação no Sistema de 
Vigilância Sanitária do Município”.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica a Divisão de Vigilância Sanitária e 
Epidemiológica autorizada, mediante resolução, a 
atualizar em 2,9936% (IPC-FIPE apurado no período de 
JAN. a DEZ/2018) a Tabela de Classificação Nacional de 

Atividades Econômica-Fiscal, utilizada pelo Sistema de 
Vigilância Sanitária do Município de Capela do Alto.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogada as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 08 de 
Fevereiro de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado nesta Secretaria e publicado por afixação 
nesta Prefeitura Municipal, data supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS

SECRET. ADMINISTRATIVO

DECRETO Nº 2.977/2019
de 08 de Fevereiro de 2019.

“Dispõe sobre atualização de multas 
estabelecidas pela Lei nº 775, de 
29.11.1993, alterada pela Lei nº 
1.176, de 20.10.2003”.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município 
de Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e 
especialmente o disposto no artigo 2º da Lei nº 1.176, de 
20 de outubro de 2003;

D E C R E T A:

Art. 1º - Aplicado o índice de 2,9936%, correspondente 
ao IPC/FIPE de Janeiro a Dezembro de 2018, os valores 
referentes às penas de multa, de que trata o Art. 8º, Inciso 
II, do Decreto Lei nº 211, de 30 de março de 1970, que 
trata de infrações de natureza sanitárias ficam assim 
atualizados:
I – Nas infrações de natureza leve: de R$ 67,92 a R$ 204,24;

II – Nas infrações de natureza grave: de R$ 204,25 a R$ 521,97;

III – Nas infrações de natureza gravíssima: de R$ 521,98 a R$ 1.021,20

IV – Na reincidência, as multas serão sempre em dobro.

Art. 2º - Na forma do Art. 2º da Lei nº 1.176, de 20 de 
outubro de 2003, os valores atualizados no artigo anterior, 
serão corrigidos anualmente através da aplicação do 
Índice de Preços ao Consumidor – IPC da FIPE.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 08 de 
Fevereiro de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado nesta Secretaria e publicado por afixação 
nesta Prefeitura Municipal, data supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS

SECRET. ADMINISTRATIVO
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